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PORTARIA Nº 47/2021,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAS 
CONSULTAS  PÚBLICAS  N°  001,  002  E  003/2021, 
DEFLAGRADAS ATRAVÉS DA PORTARIA N° 42/2021 
DA AGRESE.

A  DIRETORIA  EXECUTIVA  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE -  AGRESE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares, 
previstas no art. 161, I e §1°2 e art. 173, III da Lei 6.661/2009, e,

RESOLVE:

Art.  1º. Prorrogar por 15 (quinze) dias úteis  o prazo das Consultas Públicas n° 001, 002 e 
003/2021, deflagradas através da Portaria n° 42/2021 da AGRESE, conforme anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe,  sendo disponibilizada no site da AGRESE juntamente com a documentação relacionada às 
Consultas Públicas.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 15 de setembro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

1Art. 16. Compete à Diretoria-Executiva: I- exercer a administração da AGRESE;
[...]

2§1º A Diretoria-Executiva da AGRESE poderá promover audiência pública, dando publicidade nos meios de comunicação de 
massa, previamente ao estabelecimento e revisão de tarifas ou estruturas tarifárias, e ao início de procedimentos 
licitatórios relativos à outorga de concessões e permissões de serviços públicos. (Incluído, pelo art. 1°, inciso VII, da 
Lei 8442 de 05 de julho de 2018)

3Art. 17. Compete ao Diretor-Presidente: III- cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Executiva;
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Extrato da PORTARIA Nº 47/2021, de 15/09/21. Proc.: n° 81, 113 e 114/2021. AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. RESOLVE: Prorrogar por 15 (quinze) dias 
úteis  o  prazo  das  Consultas  Públicas  n°  001,  002  e  003/2021, deflagradas  através  da  Portaria  n°  42/2021 da 
AGRESE, conforme anexo. Portaria, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 15 de setembro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2021 – AGRESE

Recebimento de contribuições sobre a Proposta de Revisão 
no Limite Máximo para a Concentração de Odorante no Gás 
– COG no Estado de Sergipe.

I. OBJETO

A Consulta Pública nº 001/2021 da AGRESE estará aberta a qualquer interessado e terá por objetivo receber 
contribuições acerca da Proposta de Revisão do Limite Máximo para a Concentração de Odorante no Gás – 
COG no Estado de Sergipe.

Encontram-se disponíveis no site da AGRESE – AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE, no endereço eletrônico https://www.agrese.se.gov.br/index.jsp , as seguintes 
informações documentais:

1) Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do Estado de Sergipe;

2) Contrato de Concessão de Serviços Públicos;

3) Procedimentos Técnicos de Controle de Indicadores do Gás canalizado do Estado de Sergipe;

4) Proposta de Revisão do Limite Máximo para a Concentração de Odorante no Gás – COG no Estado 
De Sergipe feita pela SERGAS;

5) Nota Técnica CAMGAS/AGRESE nº 08/2021 referente à Proposta de Revisão no Limite Máximo 
para a Concentração de Odorante no Gás – COG no Estado De Sergipe, feita pela SERGAS.

II. PRAZOS E ACESSO

A Consulta Pública será realizada por meio do preenchimento do questionário/formulário disponível no site da 
AGRESE em https://www.agrese.se.gov.br/pagina.jsp?id_pag=351     , o qual deverá ser preenchido e enviado para 
o e-mail camgas.agrese@agrese.se.gov.br, ou em sua forma eletrônica por meio do link que ficará disponível aos 
interessados na página da AGRESE a partir das 07:00h do dia 25/08/2021 até às 17:00h do dia 06/10/2021 
(Prazo prorrogado conforme a Portaria n° 47/2021 da AGRESE).
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Além da página da Agência, o formulário eletrônico também estará disponível nas seguintes redes sociais: 
I  nstagram  , Facebook     e Linkedin.

Após o preenchimento do questionário/formulário, o participante receberá um e-mail de confirmação.

III. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

1) É obrigatório informar o e-mail para preenchimento do formulário;

2) Não serão aceitos os formulários respondidos após às 17:00h do dia 06/10/2021;  (Prazo prorrogado 
conforme a Portaria n° 47/2021 da AGRESE).

3) Cada participante terá direito a responder apenas uma vez ao questionário/formulário 
disponibilizado para a Consulta, seja por envio de e-mail ou na forma eletrônica;

4) Formulários enviados em duplicidade (mesmo autor) terão somente a primeira versão considerada;

5) Só serão consideradas respostas/contribuições com as devidas justificativas;

6) O formulário eletrônico não poderá ser alterado após o envio.

IV. ENCERRAMENTO

O encerramento da Consulta Pública será às 17:00h do dia 06/10/2021.  (Prazo prorrogado conforme a 
Portaria n° 47/2021 da AGRESE)

Aracaju/SE, 24 de agosto de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2021 – AGRESE

Recebimento  de  contribuições  acerca  da  Adequação  do 
Regulamento Geral  da  AGRESE aos  Manuais  de  Boas Práticas 
Regulatórias  da Agência  Nacional  de  Petróleo  Gás  Natural  e 
Biocombustíveis  -  ANP e  do  Comitê  de  Monitoramento  da 
Abertura do Mercado de Gás Natural.

I. OBJETO

A Consulta Pública nº 002/2021 da AGRESE estará aberta a qualquer interessado e terá por objetivo receber 
contribuições acerca da Adequação do Regulamento Geral da AGRESE aos Manuais de Boas Práticas 
Regulatórias da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e do comitê de 
monitoramento da abertura do mercado de gás natural.

Encontram-se disponíveis no site da AGRESE – AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE, no endereço eletrônico https://www.agrese.se.gov.br/index.jsp , as seguintes 
informações documentais:

1) Regulamento Geral da AGRESE;

2) Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do Estado de Sergipe;

3) Contrato de Concessão de Serviços Públicos;

4) Nota Técnica CAMGAS/AGRESE nº 09/2021.

II. PRAZOS E ACESSO

A Consulta Pública será realizada por meio do preenchimento do questionário/formulário disponível no site da 
AGRESE em https://www.agrese.se.gov.br/pagina.jsp?id_pag=352     , o qual deverá ser preenchido e enviado para 
o e-mail camgas.agrese@agrese.se.gov.br, ou em sua forma eletrônica por meio do link que ficará disponível aos 
interessados na página da AGRESE a partir das 07:00h do dia 25/08/2021 até às 17:00h do dia 06/10/2021. 
(Prazo prorrogado conforme a Portaria n° 47/2021 da AGRESE).

Além da página da Agência, o formulário eletrônico também estará disponível nas seguintes redes sociais: 
I  nstagram  , Facebook     e Linkedin.

Após o preenchimento do questionário/formulário, o participante receberá um e-mail de confirmação.
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III. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

1) É obrigatório informar o e-mail para preenchimento do formulário;

2) Não serão aceitos  os formulários respondidos  após às 17:00h do dia 06/10/2021;  (Prazo  prorrogado 
conforme a Portaria n° 47/2021 da AGRESE).

3) Cada participante terá direito a responder apenas uma vez ao questionário/formulário disponibilizado 
para a Consulta, seja por envio de e-mail ou na forma eletrônica;

4) Formulários enviados em duplicidade (mesmo autor) terão somente a primeira versão considerada;

5) Só serão consideradas respostas/contribuições com as devidas justificativas;

6) O formulário eletrônico não poderá ser alterado após o envio.

IV. ENCERRAMENTO

O encerramento da Consulta Pública será às 17:00h do dia 06/10/2021. (Prazo prorrogado conforme a 
Portaria n° 47/2021 da AGRESE).

Aracaju/SE, 24 de agosto de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA Nº 003/2021 – AGRESE

Recebimento de Contribuições sobre a Proposta de Alterações da 
Resolução nº 08/2019 do Conselho Superior da AGRESE que 
trata do Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do 
Estado de Sergipe ante a Nova Lei do Gás (nº 14.134/2021) e ao 
Decreto Federal n° 10.712/2021, que a regulamentou.

I. OBJETO

A Consulta Pública nº 003/2021 da AGRESE estará aberta a qualquer interessado e terá por objetivo receber 
contribuições acerca da Proposta de Alterações da Resolução nº 08/2019 do Conselho Superior da AGRESE 
que trata do Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do Estado de Sergipe ante a Nova Lei do 
Gás – Lei nº 14.134/2021 e ao Decreto Federal n° 10.712/2021, que a Regulamentou.

Encontram-se disponíveis no site da AGRESE – AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE, no endereço eletrônico https://www.agrese.se.gov.br/index.jsp , as seguintes 
informações documentais:

1) Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do Estado de Sergipe;

2) Resolução nº 08/2019 do Conselho Superior da AGRESE;

3) Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do Estado de Sergipe;

4) Nova Lei do Gás – Lei nº 14.134/2021;

5) Decreto Federal n° 10.712/2021;

6) Nota Técnica CAMGAS/AGRESE nº 10/2021.

II. PRAZOS E ACESSO

A Consulta Pública será realizada por meio do preenchimento do questionário/formulário disponível no site 
da AGRESE  em  https://www.agrese.se.gov.br/pagina.jsp?id_pag=353     ,  o  qual  deverá  ser  preenchido  e 
enviado para o e-mail  camgas.agrese@agrese.se.gov.br, ou em sua forma eletrônica por meio do link que 
ficará disponível aos interessados na página da AGRESE a partir das 07:00h do dia 25/08/2021 até às 17:00h 
do dia 06/10/2021. (Prazo prorrogado conforme a Portaria n° 47/2021 da AGRESE).
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Além da página da Agência, o formulário eletrônico também estará disponível nas seguintes redes sociais: 
I  nstagram  , Facebook     e Linkedin.

Após o preenchimento do questionário/formulário, o participante receberá um e-mail de confirmação.

III. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

1) É obrigatório informar o e-mail para preenchimento do formulário;

2) Não serão aceitos os formulários respondidos após às 17:00h do dia 06/10/2021;  (Prazo prorrogado 
conforme a Portaria n° 47/2021 da AGRESE).

3) Cada participante terá direito a responder apenas uma vez ao questionário/formulário 
disponibilizado para a Consulta, seja por envio de e-mail ou na forma eletrônica;

4) Formulários enviados em duplicidade (mesmo autor) terão somente a primeira versão considerada;

5) Só serão consideradas respostas/contribuições com as devidas justificativas;

6) O formulário eletrônico não poderá ser alterado após o envio.

IV. ENCERRAMENTO

O encerramento da Consulta Pública será às 17:00h do dia 06/10/2021. (Prazo prorrogado conforme a Portaria n° 
47/2021 da AGRESE).

Aracaju/SE, 24 de agosto de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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